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Lei Municipal N" S97l2OL9
De'17 de dezembro de 2019

Autoriz,a o Poder Executiuo proceder ao Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social do Município, para o exercício financeiro de
2019, à. aberhra de Crédito Adicional Especial, no ualor de
R§ 1.431.869,14 (um milh.ão, quatrocentos e tinta e um mil,
oitocentos e sessenta e noue reais e quatorze centauos), na
forma que indica, e da outras prouídências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA

Bahia, no uso das atribuições,
Faço saber que a Câmara Municipal DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1a - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial, ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do MunicÍpio, aprovado pela Lei
nq 558 de 2811.21201.8, no valor global de R$ 1.,{31.869,14 (um milhão, quatrocentos e

trinta e um mil, oitocmtos e sessenta e nove reais e quatorze centavos), que será

consignado à estrutura de custos das Secretarias e Unidades Orçamentárias, conÍorme
detalhamento abaixo:
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44

Órgão: 03.O5.OO - Secretaria

Municipal da Educação

Unidade: 03.05.35 - Fundo

Municipal de Educação

L2.36L.0O2-f .O87 - Construção e

Ampliação de Unidades do

Ensino Fundamental

300.000,004.4.90.51 44

Órgão: 03.24.00 - Secretaria

, Municipal de Turismo

Unidade: 03.24.24 -

\' secretaria Municipal de

\ Turismo

4.4.90.51 737.869,74

15.451.005.6.064 -

Pavimentação, Drenagem e

melhoria da lnfrâestrutura

Urbanâ

Ôrgão: 03.21.00 - Secretaria

\úunicipal lnfraestrutura

Unidade:03.21.21-

secretaria Municipal de

lnfraestrutura

1.431.869,14SUBTOTAL FONTE 44

TOTAT SUPTEMENTAçÕES

End. Praçe da lndependéncia, ín - Cenao, São Francisco do Conde-8A
CEP: 43.900-000 / Tel.: (71) 3651-4801

400.000,004.4.90.51

23.695.006.5.083 - Construção

Reforma e Ampliação de Espaços

Turísticos

44

1.431.869,14
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São Francisco do Conde, de dezembro de 2079.

ALMEIDA
P TO

Maria Na c ouren da Silva
Secretária da Fazenda Orçamento

Silmar o da Paixão

Secretária de Planejamento

EV

pREFEtTURA MUNtctpAL DE sÃo FRANC|sco Do coNDE
End. Prsçá de lndêp€ndêncis, 9/n - Cêntro, Sáo FÉncisco c,o Conde-8A

CEP: 43.90G000 / Tel.: (71) 3651-4801

Art. 2a - Os recursos disponíveis para atender a abertura do presente Crédito
Adicional Especial correrão à conta de Excesso de Arrecadação, na forma definida na
Lei de Diretrizes Orçamentárias 201.9, em conÍormidade com o estabelecido no art.43,

§ 10, Inciso II da Lei 4.320164 e arl. 1.67, da Constituição Federal, em cumprimento ao
determinado na Lei Federal n'Q 13.885/2019 e ainda, com respaldo e fundamento na
Nota Técnica SEI nq 11490/20791M8, visando a adequada alocação orçamentária dos
recursos arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere
o § 2o do art. 1e da Lei na 1.2.27612010, no valor de R$ 1.431.869,14 (um milhão,
quatrocentos e trinta e um mif oitocentos e sessenta e nove reais e quatorze centavos)

Art. 30 - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 2018/2021,

das Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2079, aprovados pelas Leis na 489/2017
e 52312018, respectivamente, em decorrência do Crédito Adicional Especial autorizado
nesta Lei.

Art.4a - O Crédito Adicional Especial autorizado nesta Lei, será consignado à

estrutura de custos da Secretaria e respectiva Unidade Orçamentária já mencionada, e

incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despesa das referidas Unidades.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


